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LEI No 71',7 12012

(De 27 de Setembro de 2012)

"Dispõe sobre a alteração do caput e § 20

do art. 5o da Lei Ít.o 60812011 e dâ outras

providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS
SERGIPE.

COQUBIROS, ESTADO DE

Faço saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. l' O caput e o §2o do artigo 5o da Lei n.o 60812011 passam a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 5o - O Conselho Gestor do FMIIIS - Fundo Municipal de Habitação de

Interesse Social, órgão de caráter deliberativo, criado pela Lei no 59712010,

exercerá sua competência nos termos da referida Lei e será integrado por

oito membros efetivos e respectivos Suplentes, entre os Órgãos e Entidades

do Poder Executivo e representantes de Movimentos Populares, de forma
paritária.

(...)

§ 2o - O CGFMHIS terâ a seguinte cornposição:

I representantes Titulares e Suple ntes de Orgãos

Executivo, entre os quais, obri gatoriamente:

Av. Moisés Gomes Pereir4 l6 - Barra dos Coqueiros/Sergipe - CEP 49.140-00

e Entidades do Poder

CNPJ: 13.128.86310001-90 - E-mail: pmbc@infonet.com.br- ou barradoscoqueiros.s
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LEI No 717 12012

(De 27 de Setembro de20L2)

a) um membro Titular e Suplente da Secretaria Municipal Assistência

Trabalho e Desenvolvimento Social;

b) um membro Titular e Suplente da Secretaria Municipal de Obras;

c) um membro Titular e suplente da Secretaria de Participação Popular;

d) um membro Titular e suplente da Secretaria de Meio Ambiente,

Agricultura, Abastecimento e Pesca.

II quatro representantes Titulares e seus respectivos suplentes de

Movimentos Populares."

Art. 2o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, em 20 de

setembro de 2012.
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